ANEXO V                                 EDITAL N° 04
TERMO DE COMPROMISSO DE REALIZAÇÃO DE OBRA CERTA E LICENÇA DE UTILIZAÇÃO

O presente Termo de Compromisso constitui-se no compromisso formal do signatário, de reconhecer, concordar e acatar, em caráter irrevogável, irretratável e incondicional, os comandos da Legislação vigente, especialmente no que couber da Lei nº 8.666/93 e no Edital de Concurso n.º XX de 20 de abril de 2009, instituído no âmbito do Programa de Fomento à Produção Audiovisual Brasileira, criado pela Portaria n.º 63, de 22 de novembro de 2007, publicada no D.O.U em 23 de novembro de 2007, e também se compromete a realizar a OBRA CINEMATOGRÁFICA DE CURTA METRAGEM DE ANIMAÇÃO COM A TEMÁTICA AMBIENTAL : “AQUECIMENTO GLOBAL E MUDANÇAS CLIMÁTICAS” intitulada: ".............................................................." selecionada no edital acima identificado e licenciar a utilização da mesma pelo Ministério da Cultura  e pelo Ministério do Meio Ambiente, em conformidade com os preceitos infra estabelecidos.

1) O (A) senhor (a), .................................................., Carteira de Identidade sob o n.º......................................, CPF sob o n.º......................................., responsável pelo projeto selecionado no Edital de Concurso n° XX de 20 de abril de 2009, declara, expressamente, perante aos Ministérios da Cultura e do Meio Ambiente, que:

a) Conhece, concorda e acata as disposições contidas no Edital n° 04 de 20 de abril de 2009 e nos documentos normativos relacionados, e se compromete a cumprir integralmente o disposto no presente instrumento;

b) Realizará, no prazo estabelecido no Edital, ou seja, em 180 (cento e oitenta) dias, contados da data de liberação da primeira parcela do apoio em conta corrente de movimentação, a obra cinematográfica de curta-metragem de animação, selecionada no Edital;

c) Licencia ao Ministério da Cultura e ao Ministério do Meio Ambiente, em caráter definitivo, a utilização da obra em quaisquer modalidades, para utilização exclusiva em suas finalidades institucionais, sem qualquer intuito de lucro, inclusive na promoção de mostras e ações de difusão, distribuição e exibição nacional e internacional nas televisões públicas e educativas brasileiras, em sinal aberto e fechado e difusão via internet;

d) Está ciente de que OBRA CINEMATOGRÁFICA DE CURTA METRAGEM DE ANIMAÇÃO para fins deste Edital é aquela com duração de até 1(um) minuto, finalizada em 35 ou fita HDCAM em 23.976 ou 24 fps acompanhada de fita HI-8 e que contenha trilha sonora sincronizada em formato 5.1, e cujo custo de produção e cópias não ultrapasse R$ 20.000,00 (vinte mil reais);

e) Está ciente de que o apoio do Ministério da Cultura e do Ministério do Meio Ambiente  para produção da obra e confecção de cópias é de até R$ 20.000,00 (vinte mil reais);

f) Está ciente de que o apoio se dará nos percentuais abaixo definidos:

- 50% (cinqüenta por cento) no ato do estabelecimento do Termo de Compromisso de Realização de Obra Certa e Licença de Utilização com o Ministério da Cultura;

- 35% (trinta e cinco por cento) para a finalização, mediante comprovação da filmagem integral da obra, com a entrega de primeiro corte em DVD, por meio da apresentação do Relatório de Produção, cujo modelo será fornecido pela SAv/MinC no desembolso da primeira parcela; e

- 15% (quinze por cento) após a entrega das cópias, conforme prevê o subitem 10.1 alínea "a" do Edital, e de Relatório de Pós-produção, cujo modelo será fornecido pela SAv/MinC no desembolso da segunda parcela, além do recebimento pela SAv/MinC de laudo técnico de aceitação pela Cinemateca Brasileira dos materiais previstos no item 10.1, alínea "a".

g) Compromete-se a entregar à SAv/MinC, para depósito na Cinemateca Brasileira, 1 (uma) cópia nova em 35 mm ou uma cópia nova em fita HDCAM em 23.976 ou 24 fps acompanhada de fita HI-8 contendo trilha sonora sincronizada em formato 5.1 e 1 (uma) cópia nova em DVD, no prazo máximo e improrrogável de 180 (cento e oitenta) dias, contados da data de liberação da primeira parcela do apoio em conta corrente de movimentação;

h) Divulgar o nome da SECRETARIA DO AUDIOVISUAL do MINISTÉRIO DA CULTURA, da SECRETARIA DE ARTICULAÇÃO INSTITUCIONAL E CIDADANIA AMBIENTAL do MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE e a MARCA DO GOVERNO FEDERAL, nos créditos iniciais, em cartela exclusiva e nos créditos finais, conforme Manual de Identidade Visual da SECOM/PR.

i) Está ciente de que o prazo de vigência deste Termo de Compromisso é de 6 (seis) meses, contados da data de liberação da primeira parcela do apoio em conta corrente de movimentação;

j) Está ciente de que o não cumprimento de quaisquer dos itens pactuados e/ou a não apresentação dos resultados conforme as características estabelecidas, acarretará na devolução ao MinC e ao MMA dos recursos financeiros recebidos, atualizados na forma da legislação vigente;

k) Está ciente de que a fiscalização e o acompanhamento da execução do projeto caberão diretamente a Secretaria do Audiovisual do Ministério da Cultura;

l) Está ciente de que o extrato deste Termo de Compromisso será publicado no Diário Oficial da União pelo Ministério da Cultura; 

2) O responsável pelo projeto supra declara, ainda, que aceita e concorda em eleger o Foro da Justiça Federal, nos termos dos §§ 1º e 2º do art. 109 da Constituição Federal para dirimir quaisquer questões  oriundas do presente instrumento, que não puderem ser dirimidas administrativamente, renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

Brasília, _____ de _______________de 20 ___.

__________________________________________

Responsável pelo Projeto
